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Portaria

 

PORTARIA Nº 041/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 

Nomeia titular para o Cargo de Secretário 
de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Presidente Tancredo Neves-
Bahia. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA, de 

acordo com as prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal por meio do Art. 79, 

inciso V e a Lei Complementar Municipal 008/2006 notadamente em seu Art. 3º. 

 

NOMEIA 

 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr MARCELO ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 

inscrito no CPF sob o n.º ***960***-**, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER do Município de Presidente Tancredo 

Neves/Bahia, com as atribuições constantes da Lei de Reorganização da estrutura 

administrativa deste Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Presidente Tancredo Neves/BA, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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Dispensa

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, do Estado da Bahia, em atendimento ao 

§3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, 

o presente aviso da Dispensa de Licitação nº DI006/2025SMA, para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço especializado em Assessoria e Consultoria para avaliação 

in-loco, levantamento, controle e reavaliações dos bens públicos de uso especial (móveis) e 

dominicais (bens inservíveis), considerando seu valor de custo (aquisição), valor justo e valor de 

mercado, além da execução do cálculo de depreciação fiscal e econômica, conforme a Instrução 

Normativa nº 162, durante o exercício de 2025 no município de Presidente Tancredo Neves/Ba, 

conforme Termo de Referência em anexo, a fim de obter propostas adicionais. 

 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante 

do Termo de Referência, para o e-mail: licitacaoptn2025@gmail.com, até 17:00 hs do dia 

17/02/2025 ou pessoalmente na sala de Licitações deste município, até 12horas do dia 

17/02/2025. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 

Presidente Tancredo Neves/BA será contatada para envio da documentação que comprove reunir 

as condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a 

convocação. 

 

 

Presidente Tancredo Neves/BA 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Iuris Santos Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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